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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  5, DE 1º DE ABRIL DE 2026 

 

“Concede o título de cidadão piedadense ao Sr.  Antônio Nogueira Ramos.” 

 

O presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Piedade aprovou e ele promulga o 

seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Piedade autorizada a conceder o título de cidadão 

piedadense ao senhor Antônio Nogueira Ramos, pelos relevantes serviços prestados ao 

município. 

Parágrafo único. O título a que se refere o presente artigo deverá ser entregue em 

sessão solene da Câmara Municipal. 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa: 

O senhor Antônio Nogueira Ramos nasceu em 14 de junho de 1956, no município da 

Bahia. Veio para São Paulo, capital, no ano de 1976, com uma malinha nas costas e muitos 

sonhos no coração. Foi lá que iniciou sua caminhada. Trabalhou por 10 anos em uma empresa, 

onde ingressou como auxiliar de serviços gerais, sem estudo e sem experiência, mas com 

muita vontade de trabalhar. Graças à dedicação, ao esforço e à disposição de nunca fugir do 

serviço, foi crescendo dentro da empresa. 

Com o tempo, tornou-se encarregado, sempre buscando dar o seu melhor, fazendo 

hora extra e aprendendo no dia a dia. Foi também em São Paulo que conheceu sua esposa, 

Gisele, uma das maiores bênçãos de sua vida. Uma companheira que sempre esteve ao seu 
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lado em todos os momentos. Teve dois filhos, Daniela Salvetti Ramos e Danilo Salvetti Nogueira 

Ramos, e três netos: Ana Luísa Ramos, Bianca Ramos e Davi Domingues Salvetti. 

Depois desses 10 anos, surgiu uma oportunidade que mudaria completamente sua 

história. O irmão de sua esposa, que trabalhava na prefeitura de Piedade, informou sobre uma 

lanchonete na rodoviária da cidade. Foi então que tomou uma decisão que exigia muita 

coragem: deixou o emprego, abriu mão da estabilidade e mudou-se para Piedade, disposto a 

arriscar sua vida. 

Chegou a Piedade em 1986, sem experiência no ramo, sem saber trabalhar em 

lanchonete, mas com muita fé em Deus e muita vontade de vencer. Foi ali que tudo começou: 

uma caminhada difícil, de muito aprendizado, erros, acertos, luta e, principalmente, 

dedicação. 

Piedade foi a cidade que o acolheu e onde construiu sua história, sua família e sua vida. 

Hoje, depois de tantos anos, olha para trás com muito orgulho e gratidão a Deus e ao apoio 

dessa cidade. Conseguiu crescer, gerar oportunidades e construir algo sólido. 

Atualmente, possui cinco restaurantes e mais de 86 funcionários registrados, pessoas 

que fazem parte dessa trajetória e que ajudam a movimentar a economia da cidade. 

Diante dos relevantes serviços prestados ao município de Piedade, a aprovação deste 

projeto de decreto legislativo constitui uma justa homenagem ao senhor Antônio Nogueira 

Ramos. Contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares para reconhecer formalmente suas 

contribuições. 

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 1º de abril de março de 2026. 

 

Jeferson Donisete Cardoso 

Vereador (UB) 
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